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Resolucdo COMORG15CONSAUDE n° 03, de 27 de Outubro de 2022 —
CMS/SJP

Dispde sobre a realizacdo da Etapa das Pré-
Conferéncias Regionais de Salde da 152
Conferéncia Municipal de Saude de S&do José dos
Pinhais: Afonso Pena e Guatupé.

A Presidéncia da Comissdo Organizadora da 152 Conferéncia Municipal de Saude de Séo José
dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas;

Considerando a Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que institui a Conferéncia de Saude
como instancia colegiada e convocada pelo Poder Executivo;

Considerando a Resolucdo CNS n° 453, de 10 de maio de 2012, que propde ao Conselho
Municipal de Salde organizar, estabelecer a periodicidade de convocagdo das Conferéncias de
Saude, propondo sua convocacdo ordinaria ou extraordinaria, estruturar a comisséo
organizadora e convocar a sociedade para a participacdo nas pré-conferéncias e conferéncias
de saude;

Considerando a Lei Municipal n® 1.435, de 23 de outubro de 2009, que também propbe o
estabelecer de critérios para a determinacdo de periodicidade das Conferéncias de Saude,
propor sua convocagado e estruturar a comissdo organizadora,;

Considerando a Resolugdo CMS/SJP n° 212, de 05 de outubro de 2022, que compbe a
Comissao Organizadora da 152 Conferéncia Municipal de Saude de S&o José dos Pinhais;
Considerando a Resolucdo CMS/SJP n° 213, de 20 de outubro de 2022, que aprova o
Regulamento da 152 Conferéncia Municipal de Saude de Sao José dos Pinhais;

RESOLVE:

Art. 1° Convocar a Pré-Conferéncia Regional de Salde do Afonso Pena, Guatupé (abrangendo
Parque da Fonte, Ipé, Cristal e demais bairros das regides), para o dia 10 de novembro de 2022,
as 18 horas e 30 minutos, no Ginasio de Esportes da SubPrefeitura do Guatupé.

Paragrafo Unico. A data, horario e local da Pré-Conferéncia Regional de Saude foi
determinada por Conselhos Locais de Saude da Regido.
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Art. 3° Esta Resolucao entrard em vigor na data de sua assinatura.
Sao José dos Pinhais, 27 de outubro de 2022.

Robson “Jamaica” Vieira da Silva
PRESIDENTE
Comisséao Organizadora da 152 Conferéncia Municipal de Saude
Conselho Municipal de Saude de Sao José dos Pinhais
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